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Requisitos de Admissão: Trabalhador(a) detentor(a) de vínculo de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com experiência nas áreas do con-
teúdo do posto de trabalho.

Total de postos de trabalho: 1
Tipo de Oferta: Mobilidade.
Seleção: O (A) candidato(a) selecionado(a) pela análise curricular 

será convocado para entrevista profissional.
Remuneração: Igual à que o trabalhador aufira no lugar de origem, 

nos termos previstos no artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro (LOE para 2015).

Local de trabalho: Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro, 
em Lisboa.

As respostas devem ser remetidas no prazo de 10 dias úteis, a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República, mediante 
requerimento dirigido ao Diretor do Centro de Estudos Judiciários, 
exclusivamente em formato digital, para o endereço eletrónico cej@
mail.cej.mj.pt, com a menção expressa do vínculo, da carreira/cate-
goria detida, da posição e nível remuneratórios e da correspondente 
remuneração mensal, acompanhados do curriculum vitae, detalhado e 
atualizado e que inclua o contacto telefónico, bem como do certificado 
de habilitações literárias.

21 de setembro de 2015. — O Diretor do Centro de Estudos Judiciá-
rios, António Pedro Barbas Homem.

209036558 

 Despacho n.º 12155/2015
Por deliberação do Conselho Superior da Magistratura, de 15 de se-

tembro de 2015, foi autorizada a renovação da designação como Coorde-
nadores Regionais da formação nos tribunais, em regime de acumulação, 
com redução de serviço, dos Magistrados abaixo indicados:

Juíza Desembargadora Graça Maria Lima Figueiredo Amaral;
Juiz Desembargador António Terrível Cravo Roxo; Juiz Desembar-

gador Manuel José Pires Capelo.
13 de outubro de 2015. — O Diretor do Centro de Estudos 

Judiciários, António Pedro Barbas Homem.
209036663 

 Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 12598/2015
Em cumprimento do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 4.º, da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, se torna público que por meu despa-
cho de 16 de outubro de 2015, foi renovada a comissão de serviço do 
Licenciado Álvaro Leonel Rosa da Silva Pinto, no cargo de Chefe de 
Divisão de Apoio Geral, desta Direção -Geral, ao abrigo do disposto no 
artigo 23.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com efeitos a 1 de outubro 
de 2015.

19 de outubro de 2015. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
209036388 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Aviso n.º 12599/2015

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público na modalidade contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de 3 (três) postos de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior — Serviços Centrais da Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais — Direção de Serviços de Recursos 
Financeiros e Patrimoniais — Divisão de Compras Públicas 
Referência — 82/TS/2015.
1 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 30.º e com o artigo 33.º, 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despa-
cho de 30 de setembro de 2015, da Subdiretora -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais, está aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data de publicitação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de 
trabalho da carreira e categoria de técnico superior do mapa de pessoal 
da Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais/Direção de Ser-

viços de Recursos Financeiros e Patrimoniais — Divisão de Compras 
Públicas na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, foi solicitado parecer prévio ao INA (Processo n.º 25679) 
que declarou inexistirem trabalhadores em situação de requalificação 
com o perfil pretendido.

Mais se declara que para os efeitos do estipulado no n.º 1 do ar-
tigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação, não estão constituídas reservas de recrutamento próprias, 
encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da 
referida portaria.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página eletrónica da DGRSP (www.dgsp.mj.pt — 
Recursos Humanos — Concursos) a partir da data da publicação no 
Diário da República e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis 
contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
Exercício, com autonomia e responsabilidade, de funções de estudo, 

conceção e aplicação de métodos e processos inerentes à sua qualifica-
ção profissional, nomeadamente nos seguintes domínios de atividade: 
Assegurar a execução de procedimentos respeitantes às aquisições de 
bens, serviços e empreitadas; Elaborar contratos e acompanhar a sua 
execução; Elaborar normas de procedimentos na área da contratação 
pública e assegurar a sua aplicação, divulgação e disseminação pelos 
serviços; Emitir pareceres jurídicos sobre minutas de contratos formadas 
nos serviços desconcentrados e outros pareceres relacionados com a área 
de competência da Divisão de Compras Públicas.

5 — Âmbito do recrutamento:
Apenas poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal 

os trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeter-
minado previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP, bem como, nos termos do n.º 2 do artigo 48.º da referida Lei 
n.º 82 -B/2014, os candidatos não detentores de vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado que se enquadrem nas situações 
previstas no artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à Prestação 
de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de 
maio e 320/2007, de 27 de setembro, e no n.º 8 do artigo 62.º da Lei 
n.º 50/2012, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 53/2014, de 25 
de agosto.

Serão excluídos os trabalhadores das administrações regionais e autár-
quicas, por força do disposto no n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro.

6 — Requisitos gerais de admissão:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Possuir plano de vacinação obrigatório válido.

6.1 — Requisitos específicos: Licenciatura em Direito. No presente 
procedimento não é possível a substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em 
referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho na mesma unidade orgânica idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o referido procedimento.

7 — Legislação aplicável:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; 
Código do Procedimento Administrativo (CPA) e Portaria n.º 48/2014 
de 26 de fevereiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas através do 

preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento concursal, 
aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, e publicado no Diário 
da República, de 08 de maio de 2009, disponível na secção de expediente 


